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Projeto de Lei nº 67/2021

Autoria: LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

 PROJETODELEI

Nº
Assunto: Dispõe sobre autorização para abertura de cródito
adicional suplementar. até o valor de R$ 4.308.156.21.
Mens. 18/21)  

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para a

devida apreciação dessa insigne Casa de Leis o incluso projeto de Lei, que “

dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar,

até o valor de R$ 4.308.156,21”.

Esta propositura, oriunda da CI nº 35/2021-DF/SF,

juntada ao processo administrativo nº 6.655/2020-PMV, visa obter autorização

legislativa para a abertura de crédito adicional suplementar, até o valor de R$

4.308.156,21 (quatro milhões, trezentos e oito mil, cento e cinquenta e seis reais e

vinte e um centavos), destinado à adequação dos recursos orçamentários da

Secretaria de Administração disposto na Lei Municipal nº 6.063, de 19 de

fevereiro de 2021. A ti
A
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A cobertura do referido crédito adicional suplementar

 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial das dotações

especificadas, com fundamento no disposto no artigo 43, $ 1º, inciso III, da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Em face da relevância da medida proposta, de justo,

real e legítimo interesse público e pelos motivos expostos, solicito que a sua

apreciação se faça em regime de urgência, na forma das disposições constantes

do artigo 52, da Lei Orgânica do Município de Valinhos, plenamente justificada, de

modo a possibilitar o desenvolvimento da Administração Pública.

Ante ao exposto, coloco-me à inteira disposição

dessa lidima Presidência para quaisquer outros esclarecimentos que fizerem

necessários, renovando, ao ensejo, os protestos de minha elevada consideração

e declarado respeito.

Valinhos,     e março de 2021

LUCI ARÍ GODOY VILAS BOAS

Prefeita Municipal

Anexos: Projeto de Lei.

AO
Excelentíssimo Senhor
FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Presidente da Egrégia Câmara Municipal
Valinhos/SP 
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Dispõe sobre autorização para a abertura de

crédito adicional suplementar, até o valor de R$

4.308.156,21.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Municipio de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas peloartigo

80, inciso Ill, da Lei Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir um crédito adicional suplementar, até o valor de R$ 4.308.156,21 (quatro

milhões, trezentos e oito mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte e um

centavos), a fim de suplementar as seguintes dotações do orçamento:

02.27.00

02.27.01

04.122.0200.2.200

3.1.90.05.00

Vínculo 01.110.0000

3.1.90.11.00

Vínculo 01.110.0000

3.1.90.13.00

Vínculo 01.110.0000

3.1.90.16.00

Vínculo 01.110.0000

3.1.91.13.00

Vínculo 01.110.0000

04.122.0200.2.201

3.3.90.30.00

Vínculo 01.110.0000

3.3.90.32.00

Vínculo 01.110.0000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão Administrativa - Administração

Manutenção de Pessoal e Encargos

Outros Benefícios Previdenciários

Geral...eretareiacacne R$ 53.157,50

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

Geral...cearacereeeasR$ 2.266.239,12

Obrigações Patronais

Geral...ienesR$ 59.133,90

Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil

Geral... R$ 5.332,48

Obrigações Patronais Intra-Orçamentário

Geral... R$ 280.731,81

Manutenção Unidade

Material de Consumo

Geral...iiiciaian R$ 50.000,00

Material de Distribuição Gratuita

Geral... iii R$
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3.3.90.39.00

Vínculo 01.110.0000

4.4.90.52.00

Vínculo 01.110.0000

04.122.0200.2.202

3.3.90.46.00

Vínculo 01.110.0000

3.3.90.48.00

Vínculo 01.110.0000

04.122.0200.2.208

3.3.90.30.00

Vínculo 01.110.0000

3.3.90.39.00

Vínculo 01.110.0000
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Geral... eee eroneeceerereeeenatnasaR$ 180.000,00

Equipamentos e Material Permanente

Geral...estreitartiaracrecteeeenosR$ 1.000,00

Apoio ao Servidor

Auxilio Alimentação

Geral...irenceeeeeerercererreneeereeenosR$ 170.000,00

Outros Auxílios Financeiros— Pessoa Física

Geral...reeeieeeerereraeateercenãoR$ 1.229.027,97

Adiantamentos a Servidores

Material de Consumo

Geral...eeeR$ 2.421,30

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Geral...ereeereencaeneaernre R 1.112,13

Subtotal....................sserereresersasesereceseeresernesR$ 4.308.156,21

TOTALGERAL..................isrisessereneneceseesR$ 4.308.156,21

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior, será

coberto com o recurso proveniente da anulação parcial das dotações abaixo

especificadas, com fundamento no disposto no artigo 43, 8 1º, inciso III, da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte conformidade:

02.19.00

02.19.01

04.122.0200.2.200

3.1.90.05.00

Vínculo 01.110.0000

3.1.90.11.00

Vínculo 01.110.0000

3.1.90.13.00

Vínculo 01.110.0000

3.1.90.16.00

Vínculo 01.110.0000

3.1.91.13.00

Vínculo 01.110.0000

04.122.0200.2.201

3.3.90.30.00

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS

Gestão Administrativa— Assuntos Internos

Manutenção de Pessoal e Encargos

Outros Beneficios Previdenciários

Geral... ecceenaasR$ 53.157,50

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

Geral...serenasR$ 2.266.239,12

Obrigações Patronais

Geral... R$ 59.133,90

Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil

Geral... R$ 5.332,48

Obrigações Patronais Intra-Orçamentário

Geral...eeeR$ 280.731,81

Manutenção Unidade

Material de Consumo

/ 
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Vinculo 01.110.0000

3.3.90.32.00

Vínculo 01.110.0000

3.3.90.39.00

Vínculo 01.110.0000

4.4.90.52.00

Vínculo 01.110.0000

04.122.0200.2.202

3.3.90.46.00

Vínculo 01.110.0000

3.3.90.48.00

Vínculo 01.110.0000

04.122.0200.2.208

3.3.90.30.00

Vínculo 01.110.0000

3.3.90.39.00

Vínculo 01.110.0000

publicação.
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Material de DistribuiçãoGratuita

Geral...cerereeccenacecemesacentaeeoR$ 10.000,00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Geral... ie eetecereeteneceneereereeaatantsR$ 180.000,00

Equipamentos e Material Permanente

Geral... einer itereertirareecesteeesenanenoaR$ 1.000,00

Apoio ao Servidor

Auxilio Alimentação

Geral... ii rceeeneeererenereeeeerererereceraeoR$ 170.000,00

Outros Auxílios Financeiros — Pessoa Física

Geral...eeeR$ 1.229.027,97

Adiantamentos a Servidores

Material de Consumo

Geral... eeeoiii aereasR$ 2.421,30

1.112,43

R$ 4.308.156,21

TOTAL GERAL......................ssssssin iseseeerenesaasR$ 4.308.156,21

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

Prefeitura do Município de Valinhos,

Ãos...

XXXXXXXXXXXXXXXXHXXXXXXXX

Prefeita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parecer Jurídiconº iO 2021.

Assunto: Projeto de Lei nº 67/2021 — Autoria do Poder Executivo — Dispõe sobre
autorização para a abertura de crédito adicional suplementar, até o valor de R$
4.308.156,21. - Mensagem nº 016/2021.

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. Senhor Presidente VereadorSidmar Rodrigo Toloi 

Trata-se deparecer jurídico relativo aoprojétode lei em epígrafe

de autoria da Prefeit que “Dispõe sobre autorização para tt.abertura de crédito

adicional suplementar;até o valor de R$ 4.308.156,21 2, destinado”à adequação dos

nel Municipal nºrecursos orçamentáriosda Secretaria de Administração dispost

6.063, de 19 de fevereiro de 2021.

  
Dada a solicitação de parecer jurídico, em análise estritamente

jurídica, não incidindo sobre quaisquer aspectos financeiros,orçamentários e

contábeis, temos o que Segue. .

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da

Comissão de Justiça e Redação, estabelecidano artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste

parecer não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando

decisão proferida pelas Comissõese/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do SupremoTribunal Federal:
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Resp.

ESTADO DE SÃO PAULO

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é

do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da

decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui no

execução ex oficio do lei. Na oportunidade do julgamento,

porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato

opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. MarcoAurélio de Mello — STF.) 
do ..os . aspectos constitucionais,  

passamosa análise técnica do projeto em epigrafe solicitado.

Interno assim dispõe:

 Art, 115. O Prefeito poderá solicitar ráginie-de urgência para

projeto de sua iniciativa considerad: À relevante interesse

éritro do prazo de
   público, devendo a Câmara apreciádo:

trinta dias,

$ 1º Se a Câmaranão deliberar naquele prazo, o projeto será

incluído na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto

aos demais, atéque se ultime sua votação. '

8 2º Por exceção,nãoficará sobrestado o exame do veto cujo

prazo de deliberação tenha se esgotado.

$3º O pedido de urgência será apreciado pela Comissão de

Justiça e Redaçãoe quando negado será submetido à votação

do Plenário.

$4º A Mesa poderá fixar prazo para apresentação de emendas

tanto em primeira como em segunda discussão.

$ 5º Após o prazo fixado na forma do parágrafo anterior, as

emendas para a segunda discussão só serão aceitas quando
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALI S
ESTADO DE SÃO PAULO

apresentados pela Mesa ou assinadapor pelo menos um terço

dos vereadoresda Câmara. 
8 6º Aos projetos de Codificaçãoe Estatuto, artigos 121 e 122,

não se aplicam o disposto no caput do artigo.

Assim, desde que presente o relevante interesse público e não

se trate de projeto de Codificação e Estatuto o pedido de urgência comporta

manifestação favorável da Comissãode Justiça e Redação.

à bertura de créditos adicionais, a Constituição    Federal, no artigo 167; intiso V.e aConstituiçãodo Estado de São; Paulo, no artigo 176,

inciso V vedam a abertiira de érédito suplementar ou especial semgrvi autorização

legislativa e semindicação dos recursos correspondentes.

ConstituiçãoFederal 
167. São vedados:  
E]:

V- à abertura de crédito suplementar ou especial! sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes;

[.]

Constituiçãodo Estado de São Paulo

Artigo 176 - São vedados:

É..]

V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

 

 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes;

L.]
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seguir colacionados:

Ro

ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito,

observadas as determinações e a hierarquia constitucional,

suplementar a legislação Federal e Estadual e fiscalizar,

mediante controle externo, a administraçãodireta ou indireta,  as fundaçi e qs empresas em que o Município detenha a

malóniidocapitalsocialcom direito a voto, especialmente:

[.d
Hit - votar o plano plurianual, a lei de diretrizesorçamentárias,o

orçamentoanuale autorizara abertufedecréditos adicionais;

(Grifo nosso).

Artigo 154 São vedados:

[..]
V- abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes;

Trata-se do exercício de-controle financeiro-drçamentário pelo

Legislativo em atinência ao sistema de freios e contrapesos que almeja preservar o

equilíbrio necessário à realização do bem estar da coletividade.

Em seguimento, a iniciativa legislativa de projetos de lei que

versem sobre a abertura de créditos adicionais é exclusiva do Chefe do Poder

Executivo Municipal, uma vez que tal operação implica na alteração da peça

orçamentária referente ao exercício financeiro em curso, conforme art. 48, inciso IV,
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Artigo 48 - Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa
dos projetos de lei que disponham sobre:

LJ
IV - abertura de créditos adicionais.

(Grifo nosso).

A abertura de créditos adicionais está prevista na Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964, que estatui as normas gerais de direito financeiro e

assim conceitua:  
Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

 

computados ou insuficientemente«lotadas na Lei de 
Orçamento. no

  
!- suplementares, os destinados:

orçamentária; E

1! - especiais, os destinados a despêsas para as quais não haja
dotaçãoorçamentáriaespecífica; ,

HH - extraordinários, -os” destinados a despesas urgentes e pso: de "guerra, comoção intestina ouimprevistos, em; 
calamidade pública.

Prosseguindo na análise, segue abaixo dispositivo da Lei Federal

nº 4.320/64 aplicável ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesae será precedidade exposição justificativa.
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Fis. AL   CÂMARA MUNICIPAL DE VAL
ESTADO DE SÃO PAULO 

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde

que não comprometidos:

!- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior;

!! - os provenientes de excesso de arrecadação;

H - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditosadicionais,autorizados em Lei;

W-oproduto de operações de credito autorizadas, em forma
que juridicamente possibiliteaopoderexêcutivo realiza-las.

sn US  
$2 Em se s e financeiro a diferença positiva

entre ooativofinnanéeiro e o passivofinanceiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as

odérações de credito a eles vinculadas, « (Veto rejeitado
nóDOU, de 5.5.1964) tos

  
5 3º Entende-se por excesso dearrecaçiação,para os fins deste

“ artigo, o saldo positivo das diferençasacumuladas mês a mês

entre a arrecadação prevista e a realizado,»'considerando--se,

ainda, a tendência do exercício.

DOU, de. 5:8, 1964) (Vide Leinp 348, de 1976)

ca

É
À  

$ 4º Para o fim de apurar os recursosistilitóveis, provenientes

de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos

créditos extraordináriosabertos no exercício.

rt
Da análise da justificativádo projeto consta que a cobertura do

referido crédito adicional suplementar far-se-á com os recursos provenientes de

anulação parcial da dotação nele especificada.

Por fim, com relação ao quórum de votação deverá ser

observado o disposto no art. 159 do Regimento Interno:

Art. 159. As deliberações, excetuadas os casos previstos na

Constituição do Brasil e na legislação Federal e Estadual

Páginagder
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CÂMARA MUNICIPALDE VAL

ESTADO DE SÃO PAULO 
competente, serão tomadas por maioria simples de votos,

presente pelo menos a maioria absoluta dos membros da

Câmara.

Quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos

preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, redação,

alteração e consolidação das leis, conformedetermina o parágrafoúnico do art. 59 da

Constituição Federal.

     
stritamente jurídico, a proposta 

contábil, nos termosdo art.39, do Regimento Interno incumbe à Comissão de

Finanças e Orçamento a emissão de parecer. No mérito, o Plenário éêoberano.

 
rosa Barbosa
sP-308.298
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

LIDO cer ) EMEne20230.1

Comissão de Justiça e Redação Franklin Duarte de Lima

. . . Câmara Municipalde Valinhos

Regime de Urgência ao Projeto de Lei n.º 67/2021

Ementa : “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional
suplementar, até o valor de R$ 4.308.156,21. Mens 16/21)”.

    

A FAVOR DA| CONTRAÀ
PRESIDENTE URGÊNCIA| URGÊNCIA 

()
Ver. Rodrigo Toloi
. MB AFAVORDA| CONTRAÀ
-MEMBROS URGÊNCIA| URGÊNCIA

Macy É DO
Ver. André 4E 9io
ér. Fábio Damasceno

LOLA7 PIAEsLL, q QI
7 Ver.RobersgfiSalameLo

Ver. Ma

    
   

Valinhos, 22 de março de 2021

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Pedido de Urgência ao

Projeto de Lei e quanto ao seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu
Pad

PARECER Z4Áva.

(Observações:   
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO

TR) (ef) EM SES De 30/4321

FranklinE de Lima
Comissão de Justiça e Redação Presidente

Câmara Municipal de Valinhos

' 
Projeto de Lei n.º 67/2021

Ementa : “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional
suplementar, até o valor de R$ 4.308.156,21. Mens 16/21)”.

AVOR DO| CONTRA O
PROJETO PROJETO 
(6) ()

AFAVORDO| CONTRAO

“PROJETO. |. PROJETO 
(o)

Asnaral

STO
Wer-Fábio Damascenoa

“=  Ver.Roberson

/ /.
px

V /Ver.May

       
Valinhos, 22 de março de 2021

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e quanto ao

seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER /2"0ríel..
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINÃO.
ESTADO DE SÃO PAULO

LIDO (e) EM SESSÃO DE JOGAM

dês. de Lima
Presidente

Comissão de Finanças e OrçamentocâmeraMunicipeideVatinhos

    
Parecer ao Projeto nº67/2021

Ementa do Projeto: Dispõe sobre autorização para abertura de credito
adicional suplementar ate o valor de R$4.308.156,21. Mens16/21

PRESÍDENTE AFAVOR DO| CONTRAO
o . “PROJETO PROJETO=

Ver.Antonio Soares Gomes Filho

 
-| CONTRAO

PROJETO    
  

Ver.Thiago Samasso 
Parecer: À Comissão analisou nesta data, em reunião o referido Projeto De
Lei nº67 e quanto ao seu mérito relativo a finanças e orçamento, dá o seu
Parecer Lavonacme

Valinhos, 27 de og 2 ce» de 2021. 
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Fis SE
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO    

É 02 9:
PARA OPrIEM DO DIA 20,05LÊ I

Frankiin Duaite de Lima
Presidente

Câmara Municipal deValinhos

Aprovadopor unanimidade e dispensado -<

SegundaDiscussãoem sessãode50 25,404
Providende-see em seguida arquive-se.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos

DO ddSegue Autógrafo nº ....siesessusses

—SéFranklin Duarte de Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos 
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ESTADO DE SÃO PAULO  

P.L. 67/21 - Mens. nº 16/21 - Autógrafo nº 20/21 - Proc. nº 1.251/21 - CMV

    
LEI Nº 

Recebido

Dispõe sobre autorização para a abertura de

crédito adicional suplementar, até o valor de R$

4.308.156,21.

! Matrícula65.936-1
DepartamentoTécnicoLegislativo

SAJI

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir um crédito adicional suplementar, até o valor de R$ 4.308.156,21 (quatro

milhões, trezentos e oito mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte e um

centavos), a fim de suplementar as seguintes dotações do orçamento:

02.27.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.27.01 Gestão Administrativa - Administração

04.122.0200.2.200 Manutenção de Pessoal e Encargos

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários

Vínculo 01.110.0000 Geral... een eeeees R$ 53.157,50

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

Vínculo 01.110.0000 Geral... R$ 2.266.239,12

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

Vínculo 01.110.0000 Geral... R$ 59.133,90

3.1.90.16.00 Outras DespesasVariáveis Pessoal Civil

Vínculo 01.110.0000 Geral...ereta R$ 5.332,48

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário

Vinculo 01.110.0000 Geral... eneerreraterteenoR$ 280.731,81

ET 
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04.122.0200.2.201 Manutenção Unidade

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Vínculo 01.110.0000 Geral... eres R$ 50.000,00

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita

Vínculo 01.110.0000 Geral... erre R$ 10.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica

Vínculo 01.110.0000 Geral... sreeraseraracies R$ 180.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Vínculo 01.110.0000 Geral...arraia R$ 1.000,00

04.122.0200.2.202 Apoio ao Servidor

3.3.90.46.00 Auxilio Alimentação

Vínculo 01.110.0000 Geral... sera R$ 170.000,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros — Pessoa Fisica

Vinculo 01.110.0000 Geral... eereerreareannaaR$ 1.229.027,97

04.122.0200.2.208 Adiantamentosa Servidores

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Vínculo 01.110.0000 Geral... sseieeeerreeerereana R$ 2.421,30

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Vínculo 01.110.0000 Geral... rena R 1.112,13

Subtotal..........................icerrnsrseeerraaenssasaR$ 4.308.156,21 .R$ 4.308.156,21

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior, será

coberto com o recurso proveniente da anulação parcial das dotações abaixo

especificadas, com fundamento no disposto no artigo 43, 8 1º, inciso III, da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte conformidade:

02.19.00

02.19.01

04.122.0200.2.200

3.1.90.05.00

Vínculo 01.110.0000

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS

Gestão Administrativa — Assuntos Internos

Manutenção de Pessoal e Encargos

Outros Benefícios Previdenciários

Geral... reter R$ 53.157,50
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3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

Vínculo 01.110.0000 Geral... R$ 2.266.239,12

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

Vínculo 01.110.0000 Geral... errar R$ 59.133,90

3.1.90.16.00 Outras DespesasVariáveis Pessoal Civil

Vínculo 01.110.0000 Geral... reeaeeerioR$ 5.332,48

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário

Vínculo 01.110.0000 Geral... R$ 280.731,81

04.122.0200.2.201 Manutenção Unidade

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Vínculo 01.110.0000 Geral... R$ 50.000,00

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita

Vínculo 01.110.0000 Geral... ecrreerreanaR$ 10.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica

Vínculo 01.110.0000 Geral... rea ereneranad R$ 180.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Vínculo 01.110.0000 Geral... reeeremrerrenes R$ 1.000,00

04.122.0200.2.202 Apoio ao Servidor

3.3.90.46.00 Auxilio Alimentação

Vinculo 01.110.0000 Geral... R$ 170.000,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros — Pessoa Fisica

Vinculo 01.110.0000 Geral...renan R$ 1.229.027,97

04.122.0200.2.208 Adiantamentos a Servidores

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Vínculo 01.110.0000 Geral... cane R$ 2.421,30

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica

Vínculo 01.110.0000 Geral... eras R 1.112,13

.R$ 4.308.156,21

R$ 4.308.156,21 
> 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Municipio de Valinhos,
aos

LUCIMARAGODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 30 de março de 2021.É de Lima
Presidente

   SimonÉ, Aparech ni plini Marcatto 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

 

 


